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Data: 06 de junho de 2022 1 

Local: Centro Técnico-Cultural do Crea-SP - Avenida Angélica, 2364 – Consolação – São Paulo – SP  2 

 3 

Coordenação: Geólogo Celso de Almeida Bairão 4 

Início: 14h00min. 5 

Término: 16h00min. 6 

 7 

Presentes: 8 

Geol. Celso de Almeida Bairão 9 

Geol. Fabio Augusto Gomes Vieira Reis 10 

Geol. Fernando Augusto Saraiva 11 

Geol. Marcos Domingues Muro 12 

Eng. Minas e Eng. Seg. Trab. Osni de Mello 13 

Eng. Minas Ricardo Cabral de Azevedo 14 

 15 

Ausência justificada: Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Carlos Alberto Guimaraes Garcez (Representante do 16 

Plenário). 17 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 18 

ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta: -------------------------------------------------------- 19 

V. I - Relações de Pessoa Física A400487 – PE 94032/2022: 20 

DECIDIU: Ordem 02 – ALINE FERREIRA MARINHO DA SILVA: Retirar de pauta e solicitar o 21 

processo para análise individual juntamente com o processo de exame de atribuições do curso. 22 

Referendar, com restrição de atividade para “habilitado para as atividades de Engenharia 23 

modalidade Geologia e Minas, conforme atribuições do profissional anotado”. Aprovado sem 24 

abstenções ou votos contrários. 2. Demais números de ordem: Referendar. Aprovado sem 25 

abstenções ou votos contrários. Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo Celso de Almeida 26 

Bairão. Votaram os conselheiros: Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geólogo Fabio Augusto 27 

Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Geólogo Marcos Domingues Muro, 28 

Engenheiro de Minas Osni de Mello, Engenheiro de Minas Ricardo Cabral de Azevedo. -----------------29 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------30 

V. II. Relação de Pessoa Jurídica A400465 – PE 94042/2022 -------------------------------------------------------31 

DECIDIU: 1. Ordem 03 – EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA SERRA AZUL LTDA - Referendar e 32 

acrescentar o título do profissional. Aprovado sem abstenções ou votos contrários. Ordem 04 – 33 

FONTE D'ÁGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA - Referendar, acrescentar o título do profissional e 34 

com restrição de atividade para “habilitado para as atividades de Geologia, conforme atribuições 35 

do profissional anotado”. Aprovado sem abstenções ou votos contrários. Ordem 06 – 36 

HIDROMAXX POCOS ARTESIANOS LTDA - Referendar. Aprovado sem abstenções ou votos 37 

contrários. Ordem 08 – DONIZETE BELIZÁRIO PERFURAÇÃO DE POÇOS - Referendar e solicitar 38 

diligência para avaliar a necessidade de outros profissionais. Aprovado sem abstenções ou votos 39 
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contrários. Ordem 10 – JOSE DA SILVA CESAR – ME - Não referendar. Solicitar explicações dos 40 

profissionais do seu quadro técnico sobre a remuneração abaixo dos custos operacionais ou 41 

prática de mercado. Solicitar diligência para avaliar as atividades da interessada. Aprovado sem 42 

abstenções ou votos contrários. Ordem 11 – NILZE LONGATTO JARDIM & CIA LTDA - Não 43 

referendar. Solicitar explicações dos profissionais do seu quadro técnico sobre a remuneração 44 

abaixo dos custos operacionais ou prática de mercado. Solicitar diligência para avaliar as 45 

atividades da interessada. Aprovado sem abstenções ou votos contrários. Ordem 12 – PORTO DE 46 

AREIA ALIANÇA LTDA – ME - Não referendar. Solicitar explicações dos profissionais do seu quadro 47 

técnico sobre a remuneração abaixo dos custos operacionais ou prática de mercado. Solicitar 48 

diligência para avaliar as atividades da interessada. Aprovado sem abstenções ou votos 49 

contrários. Ordem 13 – PAGURO GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA ME - Referendar. 50 

Aprovado, com voto contrário do Conselheiro Engenheiro de Minas Osni de Mello, não houve 51 

abstenções. 2. Demais números de ordem: Referendar. Aprovado sem abstenções ou votos 52 

contrários. Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo Celso de Almeida Bairão. Votaram os 53 

conselheiros: Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geólogo Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, 54 

Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Geólogo Marcos Domingues Muro, Engenheiro de Minas Osni 55 

de Mello, Engenheiro de Minas Ricardo Cabral de Azevedo. -----------------------------------------------------56 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------57 

V. III - Julgamento de Processos da Pauta: ----------------------------------------------------------------------------- 58 

V.III.I - Destaque Processos Físicos: ---------------------------------------------------------------------------------------59 

Ordem 01: PR-876/2021 Interessado: JONATHAN TEIXEIRA THOMAZ DA SILVA ------------------------------ 60 

Decisão: rejeitar o relato e encaminhar para nova relatoria. Coordenou a reunião o conselheiro 61 

Geólogo Celso de Almeida Bairão. Votaram favoravelmente os conselheiros: Geólogo Celso de 62 

Almeida Bairão, Geólogo Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, 63 

Geólogo Marcos Domingues Muro, Engenheiro de Minas Osni de Mello, Engenheiro de Minas Ricardo 64 

Cabral de Azevedo. Sem abstenções ou votos contrários. ------------------------------------------------------65 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 66 

Ordem 02: F-2909/2021 Interessado: BRUNO LUIZ LEONARDI & CIA LTDA 67 

Decisão: pela aprovação da responsabilidade do profissional para estas atividades estendidas para 68 

lavra a céu aberto. Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo Celso de Almeida Bairão. Votaram 69 

favoravelmente os conselheiros: Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geólogo Fabio Augusto Gomes 70 

Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Geólogo Marcos Domingues Muro, votos contrários 71 

dos Conselheiros: Engenheiro de Minas Osni de Mello e Engenheiro de Minas Ricardo Cabral de 72 

Azevedo, não houve abstenções. -----------------------------------------------------------------------------------73 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 74 

Os processos da pauta física não destacados foram aprovados em bloco por unanimidade. Coordenou 75 

a reunião o conselheiro Geólogo Celso de Almeida Bairão. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 76 

Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geol. Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, Geol. Fernando Augusto 77 

Saraiva, Geol. Marcos Domingues Muro, Engenheiro de Minas Osni de Mello, Engenheiro de Minas 78 
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Ricardo Cabral de Azevedo --------------------------------------------------------------------------------------------------79 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------80 

Ordem 03: SF-4580/2021 Interessado: CONCRESAND MINERAÇÃO LTDA ----------------------------81 

Decisão: 1) pela manutenção do AI nº 3468/2021, lavrado por infração à alínea “e” artigo 6º da Lei 82 

Federal nº 5.194, de 1966, mantendo-se o valor da multa; 2) pela anotação devida do profissional 83 

responsável no seu quadro técnico, de acordo com artigo 11º da Resolução Confea nº 218, de 1973, 84 

adotando-se as medidas administrativas cabíveis. --------------------------------------------------------------------85 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------86 

Ordem 04:  SF-4771/2020 Interessado: MARCOS DONIZETE ROSS MATEO ----------------------------------87 

Decisão: pela manutenção do AI nº 20742020, lavrado por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 88 

Federal nº 5.194, de 1966, alterando-se o valor para o mínimo – meio valor de referência. ---------------89 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 90 

V.III.II – Processos Eletrônicos: --------------------------------------------------------------------------------------------- 91 

Ordem 01: Processo 4286/2022 Interessado: MARIA PAULA MARTINS PERDUM ----------------------------- 92 

Decisão: Pelo cancelamento do AI nº 394/2022, lavrado por infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 93 

5.194, de 1966. Que seja novamente apurada as atividades da interessada, com obtenção de 94 

informações das atividades efetivamente realizadas. Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo 95 

Celso de Almeida Bairão. Votaram favoravelmente os conselheiros: Geólogo Celso de Almeida Bairão, 96 

Geólogo Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Geólogo Marcos 97 

Domingues Muro, Engenheiro de Minas Osni de Mello, Engenheiro de Minas Ricardo Cabral de 98 

Azevedo. Sem abstenções ou votos contrários. ------------------------------------------------------------------------99 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 100 

VI. – Apresentação de propostas extra pauta:  101 

Processo Eletrônico 9003/2022 - Interessado: ANTONIO FERDINANDO ZANARDI 102 

Decisão: 1) pela regularização da ART com localizador LC31527165; e 2) pela autuação, em processo 103 

próprio, do interessado por infração ao artigo 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977, em seu valor 104 

mínimo, pelo recolhimento intempestivo da ART para os serviços prestados à Predilecta Alimentos 105 

Ltda em 03/11/2021 a 15/12/2021. Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo Celso de Almeida 106 

Bairão. Votaram favoravelmente os conselheiros: Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geólogo Fabio 107 

Augusto Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Geólogo Marcos Domingues Muro, 108 

Engenheiro de Minas Osni de Mello, Engenheiro de Minas Ricardo Cabral de Azevedo. Sem 109 

abstenções ou votos contrários. --------------------------------------------------------------------------------------------110 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 111 


